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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE QUANTO À INFRAESTRUTURA DAS 
INSTALAÇÕES PARA O ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS 

(Esta Declaração deverá ser apresentada pela licitante classificada no momento da assinatura do contrato) 

 

À Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU/AC 

 

A empresa (razão social da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob o nº (XXXXXX) declara 

para os devidos fins que: 

a) no prazo referido para implantação do serviço de gestão documental bem como ao 

longo da duração de todo o contrato, disponibilizará à Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos – CBTU/AC infraestrutura adequada ao armazenamento e guarda dos 

documentos. 

b) as instalações prediais atendem a todas as normas estabelecidas pelas entidades 

reguladoras para tratamento de documentos de arquivo, na forma do item X (6.61 – 

6.76) do Termo de Referência e dispõem de todos os equipamentos nele referidos; e 

c) as instalações estão situadas em local livre de risco de alagamento e inundações, com 

vias públicas de acesso e/ou circulação asfaltadas/calçadas, localizadas na região 

metropolitana de Brasília - DF, no seguinte endereço: 

 

 

(INFORMAR ENDEREÇO COMPLETO) 

_______________________________________________________________________ 

(LOCAL), (DIA) de (MÊS) de (ANO). 

______________________________________________________________ 

(Representante Legal) 
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